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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 1278, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, combinando com o  Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro 2019, a 
Portaria MPI Nº 73, de 9 de março de 2023, a Portaria de Pessoal FUNAI nº 1.177, de 21 de novembro de 2023 e a Portaria de 
Pessoal FUNAI Nº 583, de 31 de maio de 2023, resolve: 
Art. 1º Substituir Lívia Cardoso Viana Gonçalves - Matrícula n° 1488649, por Crizantho Alves Fialho Neto, matrícula 
1815142 (titular), e Gustavo Hamilton de Souza Menezes, matrícula 1475078 (suplente), na condição de representantes 
da PFE/Funai no âmbito do Grupo de Trabalho (GT) com a finalidade de elaboração e implementação de Plano de Ação da 
Fundação Nacional dos Povos Indígenas para atuação junto aos povos indígenas migrantes e refugiados. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 

PORTARIA FUNAI Nº 1279, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, nomeada pela Portaria n° 1.459, de 
1° de fevereiro de 2023, publicada na seção 2 - Extra A, pág. 1, do Diário Oficial da União nº 23-A, de 01 de fevereiro de 
2023, no uso das atribuições lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, e 
tendo em vista a autorização concedida pela Portaria Conjunta MGI/MPI nº 67, de 2 de setembro de 2024, publicada na seção 
1, pág. 35, do Diário Oficial da União nº 172, de 05 de setembro de 2024, resolve: 
Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora responsável pela logística de preparação e de realização para provimento de 25 
(vinte e cinco) agentes temporários para atender necessidade excepcional da Fundação Nacional dos Povos Indígenas, tendo 
por objeto a gestão e fiscalização da execução do contrato firmado com o Instituto de Acesso à Educação, Capacitação 
Profissional e Desenvolvimento Humano – INSTITUTO ACCESS, inscrito no CNPJ sob nº 33.629.473/0001-01, que será 
responsável pela prestação de serviço de planejamento, organização, realização, processamento e emissão de resultado final 
para homologação do Processo Seletivo Simplificado (PSS). 
Art. 2º A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado será composta pelos seguintes membros: 
ANA FLÁVIA ALVES FERNANDES, matrícula SIAPE n° 3012521; 
DIEGO MENDES SOUZA, matrícula SIAPE n° 3050852; 
RAONI DA ROSA, matrícula SIAPE n.º 3012723; 
GUSTAVO HENRIQUE CORRÊA DE PAULA MACIEL, matrícula SIAPE n.º 1475463; 
PAULA BEATRIZ DE SOUZA MAFRA, matrícula SIAPE nº 1818904; 
WILTON REIS SILVA FAHNING, matrícula SIAPE n° 1916692 
Art. 3º São competências da Comissão Organizadora: 
- atuar na logística de preparação e de realização do Processo Seletivo Simplificado, envolvendo atividades de planejamento, 
coordenação, supervisão, execução e avaliação de resultados; 
- revisar a distribuição de vagas para o certame, considerando o quantitativo aprovado pela Portaria Conjunta MGI/MPI nº 67, 
de 2 de setembro de 2024; 
- fornecer todos os dados e informações precisas à empresa contratada, para que a mesma possa elaborar os editais necessários 
para o Processo Seletivo Simplificado; 
- fiscalizar a prestação dos serviços da empresa contratada, nos termos da Lei 14.133, de 1° de abril de 2024 e da Instrução 
Normativa SEGES n° 05, 26 de maio de 2017; 
- analisar e validar os editais e os comunicados relacionados ao Processo Seletivo Simplificado; 
- aprovar os atos realizados pela empresa contratada, tais como: cronograma de execução de acordo com as fases do processo 
seletivo simplificado; minuta do edital; entre outros atos necessários ao andamento da seleção; 
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- encaminhar para a Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - CGGP os pedidos de publicação do Edital e resultados da 
seleção no Diário Oficial da União - DOU;  
- responder, no que couber, aos órgãos públicos, como TCU, sindicatos e demais entidades, quanto a possíveis 
questionamentos pertinentes ao processo de seleção, assessorados pela empresa Contratada. 
Art. 4º É vedada a divulgação das discussões em curso, sem a prévia anuência da Presidente da Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas. 
Art. 5º. A atuação dos membros da Comissão Organizadora e eventuais convidados observará, no que couber, os dispositivos 
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e 
do Decreto n° 1.171, de 22 de junho de 1994, que aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder 
Executivo Federal; 
Art. 6º A Comissão Organizadora será automaticamente extinta quando da conclusão de todas as etapas relativas à realização 
do Processo Seletivo Simplificado. 
Art. 7°. A Coordenação de Desenvolvimento de Pessoal - Codep prestará apoio administrativo à Comissão Organizadora. 
Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL 

PORTARIA CR-CAC/FUNAI Nº 1, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CACOAL DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI n° 209, de 29 de junho de 2023, no uso das atribuições que lhe 
conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 e na Instrução Normativa SEGES nº 5, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 363/2023, celebrado com a empresa MORAES & 
SANTOS SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 13.912.590/0001-70, cujo objeto consiste na contratação de serviços de motoristas, 
com concessão de diárias, recepcionistas e auxiliares administrativos, para o atendimento das necessidades 
da Coordenação Regional de Cacoal e Coordenações Técnica Locais vinculadas: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA 

Gestor Titular Lucas Pereira Vieira 1070373 

Gestora Substituta Laihane Raquel Alves Sodré 1661423 

Fiscal Técnico Titular Francisco de Assis Cruz Vieira 0446068 

Fiscal Técnico Substituto Samuel Suruí 0446273 

Fiscal Administrativo Titular Juscelino Martins Ramos 3338808 

Fiscal Administrativo Substituto Gamina Suruí 0447123 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos 
para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros 
II - Fiscal Técnico: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, 
aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis 
mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; e 
III - Fiscal Administrativo: acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime 
de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 
Art. 3º Na ausência de nomeação de quaisquer das demais figuras de fiscalização mencionadas no Art. 2º, o Gestor acumulará 
as atribuições correspondentes. 
Art. 4° Caberá aos servidores designados observarem o disposto na Instrução Normativa SEGES n° 05/2017, no que for 
cabível. 
Art. 5º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre após 
eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual ou na 
implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
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Art. 6º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 7º Além do disposto no art. 2º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução do 
objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de 
eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso 
necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem como 
outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a documentação 
necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUBENS NARAIKOE SURUÍ 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO 

PORTARIA CR-MA/FUNAI Nº 1, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO - CR/MA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas pela 
Portaria  de Pessoal/MPI nº 69, de 03 de abril de 2023, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as 
Instruções Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, 
expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, assim como o 
despacho exarado Serviço de Apoio Administrativo/SEAD nº 08763.000015/2025-14, 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento de Contratação dos Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica, fim tender as 
necessidades da Sede da Coordenação Regional do Maranhão  e  CTL's  jurisdicionadas. 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta Fundação Nacional dos 
Povos Indígenas/FUNAI, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente: 
Presidente: Wanessa de Meneses Sousa – Matrícula: 1632960. 
Integrante Requisitante: Valquíria Souza Marques - Matrícula: 3423185. 
Integrante Administrativo: Zuzita dos Santos Viana -Matrícula: 445447 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da 
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O 
grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a 
conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação. 
Art. 4° Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias para a conclusão do Estudo Técnico Preliminar. 
Art. 5°Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

EDILENA EH`HUC TORINO KRIKATI 
Coordenação Regional  
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE LITORAL SUL PERÍODO DE 01/01/2024 À 31/12/2024 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO Nº 1/2025 
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